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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Corregedoria-Geral da Justiça 
Núcleo IV – Serventias Extrajudiciais
Processo n. 0000265-75.2018.8.24.0600

1

CIRCULAR N. 197 DE 21 DE SETEMBRO DE 2018
Ação: Pedido de Providências/PROC 
Requerente: Corregedoria-Geral da Justiça de Santa Catarina 

FORO EXTRAJUDICIAL. INTERVENTORES E INTERINOS. 
REMUNERAÇÃO. REGULAMENTAÇÃO. NOVOS 
PARÂMETROS.

Senhores Diretores do Foro,

Senhores Interventores e Interinos de serviços notariais e registrais, e

Senhores Chefes de Secretaria, 

Comunico os termos do parecer e da decisão proferidos nos autos n. 

0000265-75.2018.8.24.0600, que trata da regulamentação da remuneração dos 

delegatários interventores e interinos.

Ressalto a necessidade de ser observado o escalonamento previsto para 

o período de adequação aos novos parâmetros remuneratórios.

Florianópolis, 21 de setembro de 2018.

[assinado digitalmente]
Roberto Lucas Pacheco

Corregedor-Geral do Foro Extrajudicial


